
 Nº 1052ditais QUINTA-FEIRA, 27 DE JUNHO DE 2019
Correio do CidadãoE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA 
AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 07/2019 
Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa 
para contratação de empresa para Serviços de coleta, transporte, tratamento, 
incineração e destino final dos resíduos sólidos oriundos dos serviços de saúde, 
grupo A, B, e E.  A abertura será no dia 15 de julho de 2019, às 09:00 horas, tipo 
menor preço global. Local Prefeitura Municipal de Pitanga. Edital disponível 
pelo site: www.pitanga.pr.gov.br. 26 de junho de 2019. Maicol G. C. R. Barbosa 
– Prefeito.  
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2019 
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais médicos – 
hospitalares, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. 
Abertura das propostas as 09:00 horas, do dia 10 de JULHO de 2019, 
tipo menor preço por item. Local Prefeitura Municipal de Pitanga. 
Edital disponível pelo site: www.pitanga.pr.gov.br. 26 de JUNHO de 
2019. Maicol G. C. Rodrigues Barbosa – Prefeito Municipal.  
 
 

 

    
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 211/2019. 
 

PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa GUIMARAES E SOARES LTDA ME. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO - EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AO 

CONSELHO TUTELAR, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLIMENTO 

SOCIAL. 

 

VALOR: 8.398,00 (oito mil, trezentos e noventa e oito reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
11.003.08.243.1103.2.061.4.4.90.52.00.00. - 8019 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

 
VIGÊNCIA: 31/12/2019 

DATA DA ASSINATURA: 26/06/2019 

MODALIDADE: Pregão. Nº. 30/2019 
FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 

    
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 212/2019. 
PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa PAC PRODUTOS ELETRONICOS EIRELI. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO - EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AO 

CONSELHO TUTELAR, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLIMENTO 

SOCIAL. 

 

VALOR: 7.315,00 (sete mil, trezentos e quinze reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
11.003.08.243.1103.2.061.4.4.90.52.00.00. - 8019 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

 
VIGÊNCIA: 31/12/2019 

DATA DA ASSINATURA: 26/06/2019 

MODALIDADE: Pregão.nº. 30/2019 
FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 

    
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 213/2019. 
PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa PATRICIA DE MORAES HINZ - ME. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO - EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AO 

CONSELHO TUTELAR, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLIMENTO 

SOCIAL. 

 

VALOR: 45.390,00 (quarenta e cinco mil, trezentos e noventa reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
11.003.08.243.1103.2.061.4.4.90.52.00.00. - 8019 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

. 
 
VIGÊNCIA: 31/12/2019 

DATA DA ASSINATURA: 26/06/2019 

MODALIDADE: Pregão. nº. 30/2019 
FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 

    
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 214/2019. 
PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa ZACARIAS VEICULOS LTDA. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO - EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AO 

CONSELHO TUTELAR, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLIMENTO 

SOCIAL. 

 

VALOR: 59.500,00 (cinquenta e nove mil e quinhentos reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
11.003.08.243.1103.2.061.4.4.90.52.00.00. - 8019 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

. 
 
VIGÊNCIA: 31/12/2019 

DATA DA ASSINATURA: 26/06/2019 

MODALIDADE: Pregão. nº. 30/2019 
FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal de Pitanga no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em 
vigor, Lei nº 8.666/93, Lei 10.520 de 17/07/2002, e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente 
Pregão 30/2019 nestes termos: 
 

Data Pregão 25/06/2019 
Objeto        
 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO - EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE 
PARA ATENDER AO CONSELHO TUTELAR, EM ATENDIMENTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLIMENTO SOCIAL. 

 
FORNECEDOR: GUIMARAES E SOARES LTDA ME - CNPJ: 17.330.681/0001-59 
Valor Total do Fornecedor: 8.398,00 (oito mil, trezentos e noventa e oito reais). 
 
LOTE 3 - Valor Total do Lote: 298,00 (duzentos e noventa e oito reais). 
 
Item Descrição Unidade Qu

ant. 
Valor Unit. Valor Total 

1 Roteador Wireless 300Mbps Corporativo- Wireless 
2.4 Ghz- Velocidade 300Mbps- Modo de operação: 
Roteador, Repetidor wireless3-Capacidade 
simultânea: Até 60 usuários navegando - Suporte 
aos modos de Operação Router e Bridge - 
Potência de RF: 500 mW - Antenas: 2 antenas 
removíveis 5 dBi - Botão Liga/Desliga-  1 
WAN/LAN (PoE passivo)-  1 LAN - Cor Branco -  
Fonte Externa - Bivolt 

UN 1 R$ 298,00 R$ 298,00 

 
LOTE 5 - Valor Total do Lote: 1.150,00 (um mil, cento e cinquenta reais). 
 
Item Descrição Unidade Qu

ant. 
Valor Unit. Valor Total 

1 HD externo portátil 1tb usb 3.0 seagate backup 
plus slim preto stdr1000100 

UN 3 R$ 383,33 R$ 1.150,00 

 
LOTE 6 - Valor Total do Lote: 6.950,00 (seis mil, novecentos e cinquenta reais). 
 
Item Descrição Unid

ade 
Qu
ant. 

Valor Unit. Valor Total 

1 Impressora multifuncional, laserjet, impressão 
monocromática, velocidade de processador 600 
MHz, Velocidade da impressão em preto 23 ppm, 
cartão de memória stander, wi-fi, usb. Funções de 
impressão, cópia, scaner, fax, imprime até 23 ppm 

UN 3 R$ 2.316,67 R$ 6.950,00 

 
FORNECEDOR: PAC PRODUTOS ELETRONICOS EIRELI - CNPJ: 30.808.483/0001-16 
Valor Total do Fornecedor: 7.315,00 (sete mil, trezentos e quinze reais). 
 
LOTE 4 - Valor Total do Lote: 7.315,00 (sete mil, trezentos e quinze reais). 
 
Item Descrição Unid

ade 
Qu
ant. 

Valor Unit. Valor Total 

1 DESKTOP PADRÃO,I5/8GB/1TB/Monitor 21,5”. 
PROCESSADOR Core i5 LGA 1150 I5-4440 
3.10Ghz 5GTS 6MB CACHE, PLACA MÃE LGA 
1150 Serie 8 – Celeron/Pentium/Corei3/i5/i7 DDR3 
– ref. Asus H97M-PLUS 
Memória DIMM DDR3 – 4 x DIMM, Max. 32GB, 

UN 2 R$ 3.657,50 R$ 7.315,00 

DDR3 1600/1333 MHz, Chipset: Intel® H97, 
Gráficos Onboard  -IntegratedGraphics Processor- 
Intel® HD GraphicssupportMulti-VGA output 
support : HDMI/DVI-D/RGB ports, AudioOnboard – 
Realtek® ALC887 8-Channel High DefinitionAudio, 
Rede Gigabit – Intel® I218V, 1 x Gigabit LAN 
Controller(s), Slots PCI Express x16 / PCI Express 
x1 – 1 x PCIe 3.0/2.0 x16 (x16 mode, gray) / 1 x 
PCIe 2.0 x16 (x4 mode, black) / 2 x PCI, Sata 
6Gbs – 6 x SATA 6Gb/s  onector(s), Portas USB 
3.0 – Intel® H97 chipset : 6 x USB 3.1 Gen 1 
port(s) (4 atbackpanel, blue, 2 atmid-board) 
MEMÓRIA 8GB DDR3 1600Mhz (1x 8Gb) – ref. 
KVR16N11S8/8, MONITOR LED 21,5” FullHD – 
ref. LG 22MP58VQ-P, Tamanho: 21.5” , Formato: 
16:9, Resolução máxima: 1920x1080@60Hz, 
Contraste Dinâmico: 5.000.000:1 Tempo de 
Resposta: 5ms (High(GTG)) ,Fonte: Externa 
Revestimentos da tela: AntiGlare, Hard Coating 
3H, Consumo de Energia: 24W,conector de 
Entrada: D-Sub (RGB); DVI-D; HDMI 
Gabinete Micro ATX USB 3.0 – ref. NOX 
COOLBAY MX2, NXCBAYMX2, HD SATA 3,5´ 
1TB 7200RPM 64MB Cache SATA 6Gb/s – ref. 
ST1000DM010, Fonte alimentação ATX 24 pinos 
450 Watts, conector energia SATA, Tipo: ATX 12V 
V2.31 
Potência: 450W, PFC ativo, FAN: Sleeve de 12 
centímetros, Eficiência: 75% de carga típica, 
MTBF: > 100.000 horas, Proteção: OCP / OVP / 
OPP / OTP / SCP, Gravador DVD-RW interface 
SATA2, Mouse Óptico 800dpi USB 3 Botões Scroll 
Teclado ABNT2 USB, Filtro Linha Bi-Volt, 
Potência: 1.270W em rede 127V e 2.200W em 
rede 220V, Tensão: entrada 115/127 ou 220V com 
tensão de saída igual a tensão de entrada, 
Tomadas: 04 de saída no padrão NBR14136 (2P + 
T), CircuitBreaker: Circuito de proteção que elimina 
a necessidade de substituição de fusível. 
Windows 10 64bits Pro Original – Licenciado, 
Garantia 12 meses de garantia 
Incluir teclados de digitação, mouses e pares de 
caixinhas de som. 

 
FORNECEDOR: PATRICIA DE MORAES HINZ - ME - CNPJ: 06.718.646/0001-95 
Valor Total do Fornecedor: 45.390,00 (quarenta e cinco mil, trezentos e noventa reais). 
 
LOTE 1 - Valor Total do Lote: 45.390,00 (quarenta e cinco mil, trezentos e noventa reais). 
 
Item Descrição Unid

ade 
Qu
ant. 

Valor Unit. Valor Total 

1 ESCRITÓRIO - MÓVEIS PLANEJADOS: 2 
ARMÁRIO, Painel 100% MDF, 2400 x 320 x 18 
mm. 02 ARMÁRIO, Painel 100% MDF, 618 x 320 x 
18 mm. 02 ARMÁRIO, Painel 100% MDF,
 728 x 320 x 18 mm. 06 ARMÁRIO, Painel 
100% MDF, 264 x 320 x 18 mm. 01 ARMÁRIO, 
Painel 100% MDF, 692 x 264 x 15 mm. 01 
ARMÁRIO, Painel 100% MDF, 2364 x 320 x 18 
mm. 04 ARMÁRIO, Painel 100% MDF, 800 x 320 x 
18 mm. 02 ARMÁRIO, Painel 100% MDF, 764 x 
264 x 18 mm. 01 ARMÁRIO, Painel 100% MDF, 
728 x 300 x 15 mm. 02 ARMÁRIO, Painel 100% 
MDF, 300 x 320 x 18 mm. 02 ARMÁRIO 
Basculante, 800 x 300 x 300 mm. 02 ARMÁRIO, 
Puxador, 794 x 50 x 20,5. 02 ARMÁRIO, Painel 
100% Mdf, 2400 x 500 x 25 mm. 02 ARMÁRIO, 
Painel 100% Mdf, 500 x 660 x 25 mm. 02 
ARMÁRIO, Balcão 2 portas , 675 x 660 x 480 mm. 
02 ARMÁRIO Gaveteiro, 500 x 660 x 480 mm. 12 

UN 1 R$ 7.444,06 R$ 7.444,06 
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ARMÁRIO, Pé cromado. 04 ARMÁRIO, Puxador 
Gola, 333 x 50 x 20,5 mm. 04 ARMÁRIO, Puxador 
Gola 494 x 50 x 20,5 mm. 01 MESA 
 Painel 100% Mdf, 1800 x 550 x 25 mm. 01 
MESA, Painel 100% Mdf, 1725 x 400 x 25 mm. 03 
MESA, Painel 100% Mdf, 550 x 695 x 25 mm. 01 
MESA, Painel 100% Mdf, 300 x 445 x 25 mm. 01 
MESA, Painel 100% Mdf, 695 x 1750 x 15 mm. 02 
MESA, Painel 100% Mdf, 670 x 470 x 25 mm. 01 
MESA, Painel 100% Mdf, 500 x 400 x 25 mm. 01 
MESA, Gaveteiro 500 x 645 x 300 mm. 01 MESA, 
Gaveteiro 300 x 695 x 400 mm. 12 MESA, Pé 
cromado. 03 MESA, Puxador  294 x 50 x 20,5 
mm. 03 MESA, Puxador  494 x 50 x 20,5 mm. 

2 SALA 1 - CONSELHO TUTELAR: 04 nichos 
medindo 1240x300x25.  
02 tampo mesa740x500x25,  
02 tampo de mesa 1240x500x25,  
06lateral mesa 720x500x25,  
02fundo mesa 715x720x18,  
20 painéis detalhe fundo mesa 715x50x18,  
02 painel fundo mesa 1430x720x18.  
01 armário medindo 1110x1070x500 com seis 
gavetas para pasta suspensa caixa interna 18mm 
e tamponamento 25mm com seis pés cromado, 
puxador perfil com acabamento lateral. 
Observação: Todo o material descrito, deverá ser 
100% Mdf, puxadores perfis com acabamento 
lateral, corrediças telescópicas, dobradiças com 
amortecimento, pés cromados, e sapatinhas 
cromadas. Padrão de cores mdf deverá ser 
escolhido na apresentação do projeto. 

UN 1 R$ 7.611,33 R$ 7.611,33 

3 SALA 2 - CONSELHO TUTELAR: 02 armários 
medindo 1110x1070x500 com seis gavetas para 
pasta suspensa caixa interna 18mm e 
tamponamento 25mm com seis pés cromado, 
puxador perfil com acabamento lateral. 01 tampo 
de mesa em L medindo 1500x600x25, 01 tampo 
mesa em L de 1700x600x25, 03lateral mesa 
775x600x25, 01 fundo mesa 1650x775x18, 01 
fundo mesa 1475x600x18. Dois gaveteiros 
436x636xx420 com 4 gavetas caixa interna 18 
mm, frentes 18mm, puxador perfil com 
acabamento lateral, tamponado com 25mm e 4 
rodízios de 5cm de silicone.  01 tampo de mesa 
em L medindo 1300x600x25, 01 tampo mesa em L 
de 1700x600x25, 03lateral mesa 775x600x25, 01 
fundo mesa 1650x775x18, 01 fundo mesa 
1275x600x18. 20 painéis detalhe fundo mesa com 
100x775x18. 04 nichos de 1300x350x200x25mm. 
Observação: Todo o material descrito, deverá ser 
100% Mdf, puxadores perfis com acabamento 
lateral, corrediças telescópicas, dobradiças com 
amortecimento, pés cromados, e sapatinhas 
cromadas. Padrão de cores mdf deverá ser 
escolhido na apresentação do projeto. 

UN 1 R$ 13.430,06 R$ 13.430,06 

4 RECEPÇÃO - CONSELHO TUTELAR - 01 Mesa 
Recepção com painel  TV: 01- Painel 
2064x1277x25 
03- Painel 1277x150x15 
01- Pé mesa 750x350x25 
01- Tampo mesa 1300x35x 
01- Tampo mesa 1750x500x30 
01- Tampo mesa 1100x500x25 
01- Fundo mesa 2214x750x18 
01- Fundo mesa 10750x750x18 
01- Lateral mesa 500x750x25 
01- Painel detalhe mesa 1180x700x18 
01 Painel detalhe mesa de 1400x200x25 
01 Tampo mesa 1400x200x25 

UN 1 R$ 6.333,12 R$ 6.333,12 

01Gaveteiro de 536x713x470 com 4 gavetas caixa 
interna 18 mm frentes 18mm e 4 rodizios de 
silicone de 6 cm. 
11 Painel detalhe mesa de 775x73x18. 
Observação: Todo o material descrito, deverá ser 
100% Mdf, puxadores perfis com acabamento 
lateral, corrediças telescópicas, dobradiças com 
amortecimento, pés cromados, e sapatinhas 
cromadas. Padrão de cores mdf deverá ser 
escolhido na apresentação do projeto.   

5 COZINHA - CONSELHO TUTELAR - 02 Armário 
basculante de 800x400x300  
01 Armário com duas portas e uma prateleira 
interna de 900x680x500 
01 Armário de duas portas 800x680x500 com uma 
prateleira 
01 Modulo gaveteiro de 500x680x500 com 4 
gavetas 
01modulo de 800x680x500 com 01 gaveta e uma 
basculante invertida 
02 armario de uma porta de 500x500x680 
01 despenseiro duas portas 4 prateleiras internas 
de 800x1800x500 
01 basculante de 600x300x300 
01 basculante de 700x300x300 
01 gaveteiro com duas gavetas de 600x680x500 
04 lateral de 1800x520x18 
02 painel de 600x320x18 
01 painel de 700x320x18 
01 painel 1354x320x18 
01 painel 818x320x18 
02 painel de520x500x18 
01 painel 1836x320x18 
01 painel de 1800x320x18 
02 painel de 418x320x18  
01 tampo mesa de 1400x900x50 
02 painel pé mesa de 750x400x50 
01 painel 400x300x500 
 
Granito cozinha cor preto são Gabriel acabamento 
caixa meia esquadria 6cm total .Total 4,70 m² em 
material granito utilizado. Observação: Todo o 
material descrito, deverá ser 100% Mdf, puxadores 
perfis com acabamento lateral, corrediças 
telescópicas, dobradiças com amortecimento, pés 
cromados, e sapatinhas cromadas. Padrão de 
cores mdf deverá ser escolhido na apresentação 
do projeto.   

UN 1 R$ 10.571,43 R$ 10.571,43 

 
FORNECEDOR: ZACARIAS VEICULOS LTDA - CNPJ: 79.138.608/0006-41 
Valor Total do Fornecedor: 59.500,00 (cinquenta e nove mil e quinhentos reais). 
 
LOTE 2 - Valor Total do Lote: 59.500,00 (cinquenta e nove mil e quinhentos reais). 
 
Item Descrição Unid

ade 
Qu
ant. 

Valor Unit. Valor Total 

1 (VEÍCULO NOVO (ZERO KM) DE 05 LUGARES 
SEDÃ) Modelo do ano da entrega ou posterior, 
estilo sedã, motor mínimo 90 cv de potência, ar 
condicionado quente e frio, abertura do porta 
malas com controle eletrônico, roda aro mínimo 14 
com pneus específicos da marca,   vidros 
elétricos dianteiro e traseiro, travamento elétrico 
das portas com controle remoto, desembaçador de 
vidro traseiro, direção hidráulica ou elétrica, 
combustível flex, câmbio manual 05 marchas e ré, 
freio ABS, EBD,   AirBag passageiro e motorista, 
tanque de combustível capacidade mínima 48 
litros, desembaçador do vidro traseiro, multimídia 
instalado com função GPS. Radio completo, com  

UN 1 R$ 59.500,00 R$ 59.500,00 

am/fm e entrada para usb e computador de bordo 
 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 120.603,00 (cento e vinte mil, 
seiscentos três). 
 
02 – Autorizar a emissão das notas de empenho correspondentes. 
 
03- CONVOCAR as empresas acima nominadas, vencedoras dos Itens acima descritos, para no 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da publicação da homologação, comparecer na 
Prefeitura Municipal de Pitanga, no Centro Administrativo 28 de janeiro 171, Centro. Para assinar 
a Ata de Registro de Preço referente a licitação em epígrafe, sob pena de decair do direito a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital de Licitação e no Artigo 81 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
 

Pitanga, 26 de junho de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
Dr. Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 
 





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 411/2019 

 

 

 

                        O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Revogar a Portaria de n.º 304/2018 que concedeu Gratificação à 

Servidor Público Municipal.  

           Art. 2º - Revogada ás disposições em contrário, esta portaria entra em vigor 

nesta data. 

 

PUBLIQUE-SE 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 19 de Junho de 2019 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal





SÚMULA: Revoga Portaria que Concede 

Gratificação à Servidor Público Municipal e dá 

outras providências.                                                                                                         





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 413/2019 

 

 

             

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder a Servidora Pública VILMA MORCHE, servidora desta 

municipalidade lotada na Secretaria Municipal de Saúde ocupante do cargo efetivo de Agente 

de Saneamento, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 30 (trinta) dias em 

conformidade com o Artigos de n.º 91 e 99 da Lei Municipal n.º 172 – Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais, a contar do dia 08 de Junho de 2019. 

Art. 2º- Fica garantido e caracterizado Auxilio Doença o prazo descrito acima conforme 

estabelece o Art. 34 da Lei Municipal 679 - Regime Próprio de Previdências Social do 

Município de Palmital. 

Art. 3º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao trabalho 
no dia 08 de Julho de 2019. 

 
Art. 4º- Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta 

data. 
 

PUBLIQUE-SE 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 24 de Junho de 2019. 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal





SÚMULA: Concede Licença para Tratamento 

de Saúde a Servidor Público Municipal e dá 

outras providências.                                                                                                         





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 414/2019 

 

 

             

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder a Servidora Pública TEREZA SLOTUK, servidora desta 

municipalidade lotada na Secretaria Municipal de Administração ocupante do cargo efetivo de 

Auxiliar Administrativo, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 60 (sessenta) 
dias em conformidade com o Artigos de n.º 91 e 99 da Lei Municipal n.º 172 – Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais, a contar do dia 01 de Junho de 2019. 

Art. 2º- Fica garantido e caracterizado Auxilio Doença o prazo descrito acima conforme 

estabelece o Art. 34 da Lei Municipal 679 - Regime Próprio de Previdências Social do 

Município de Palmital. 

Art. 3º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao trabalho 
no dia 30 de Julho de 2019. 

 
Art. 4º- Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta 

data. 
 

PUBLIQUE-SE 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 24 de Junho de 2019. 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal





SÚMULA: Concede Licença para Tratamento 

de Saúde a Servidor Público Municipal e dá 

outras providências.                                                                                                         





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 
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PORTARIA Nº 415/2019 

 

 

             

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder a Servidora Pública GUIOMAR BONASSOLI, servidora desta 

municipalidade lotada na Secretaria Municipal de Educação ocupante do cargo efetivo de 

Auxiliar Administrativo, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 90 (noventa) 
dias em conformidade com o Artigos de n.º 91 e 99 da Lei Municipal n.º 172 – Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais, a contar do dia 01 de Junho de 2019. 

Art. 2º- Fica garantido e caracterizado Auxilio Doença o prazo descrito acima conforme 

estabelece o Art. 34 da Lei Municipal 679 - Regime Próprio de Previdências Social do 

Município de Palmital. 

Art. 3º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao trabalho 
no dia 29 de Agosto de 2019. 

 
Art. 4º- Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta 

data. 
 

PUBLIQUE-SE 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 24 de Junho de 2019. 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal





SÚMULA: Concede Licença para Tratamento 

de Saúde a Servidor Público Municipal e dá 

outras providências.                                                                                                         





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 416/2019 

 

 

 

                        O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Conceder Gratificação de 30% (trinta por cento) em Regime de Tempo 

Integral de Dedicação Exclusiva - TIDE, a Servidora Pública SANDRA MARA DOS SANTOS 
FERRAZ, matrícula 51920, ocupante do cargo efetivo/estatutário de Técnico de Controle da 

Administração. 

Art. 2º - Revogada ás disposições em contrário esta Portaria entra em vigor 

nesta data. 

 

PUBLIQUE-SE 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 24 de Junho de 2019 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal

SUMULA: Concede Gratificação à Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.                                                                                  





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 
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PORTARIA Nº 417/2019 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Palmital, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

resolve. 

 

CONCEDER 

Art. 1º- Fica concedido a Servidora Pública ANGELINA DOS SANTOS VAZ, servidora 

desta municipalidade, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Licença de Acompanhante 
para Tratamento de Saúde por motivo de doença em pessoa da família, pelo período de 214 
(duzentos e catorze) dias em conformidade com o Artigo de n.º 82 da Lei Municipal n.º 172 – 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, a contar do dia 01 de Junho de 2019. 

Art. 2º- Fica garantido e caracterizado Auxilio Doença o prazo descrito acima conforme 

estabelece o Art. 34 da Lei Municipal 679 - Regime Próprio de Previdências Social do Município 

de Palmital. 

Art. 3º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao trabalho 
no dia 02 de Janeiro de 2020. 

 
Art. 4º- Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta data. 
 

PUBLIQUE-SE 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 24 de Junho de 2019 

 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal

SÚMULA: Concede Licença para Tratamento 

de Saúde por motivo de doença em pessoa da 

família a Servidor Público Municipal e dá outras 

providências.                                                                                                 

 





QUINTA-FEIRA
27 de Junho de 2019 - Edição nº 1052Editais4 Correio do Cidadão

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2018 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº  065/2018 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 100/2018 

 

MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no   CNPJ/MF sob o nº 
75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion n° 1001, Centro, Palmital - 
Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal VALDENEI DE SOUZA, 
denominado CONTRATANTE. 

MARIA VILIANE WACHAK-ME  CNPJ 22.843.188/0001-72, pessoa jurídica de direito privado, 
com endereço à Rua Minas Gerais, 1114 - CEP 85.302-220 – Agua Verde,  Laranjeiras do Sul/PR, 
neste ato representada por seu representante Legal, A Sra MARIA VILIANE WACHAK, portadora 
do RG nº 10.202.949-6  SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 061.949.309-77, denominada 
CONTRATADA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE PSICOLOGIA 
PARA FORNECER PROFISSIONAL PARA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA DOS CANDITADOS A 
MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICIPIO DE PALMIRAL-PR 

 

DATA DO CONTRATO:  25/06/2019  

 

VIGÊNCIA: 31/12/2019   

 
VALOR TOTAL: R$ 5.400,00 (Cinco mil e quatrocentos reais) 
 
 
 
FORO: Comarca de Palmital - PR. 

 

 

 

___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 

HOMOLOGAÇÃO  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2019 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 048/2019 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE PSICOLOGIA 
PARA FORNECER PROFISSIONAL PARA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA DOS 
CANDITADOS A MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICIPIO DE PALMITAL-PR  

 Com fundamento nas informações constantes no Ofício da Secretaria Municipal de 

Administração, ante as justificativas que se embasam no Art. 24 II, da Lei Federal nº 

8.666/93, o Prefeito Municipal resolve HOMOLOGAR a dispensa de licitação para a 
contratação supra supramencionada,  tendo como contratada MARIA VILIANE 
WACHAK-ME  CNPJ 22.843.188/0001-72 

Para a efetivação da presente dispensa levou-se em conta a necessidade de publicidade e 

transparência dos atos administrativos, visando o atendimento ao interesse público. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Palmital, 25/06/2019 

 

____________________________ 

VALDENEI DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 

GABINETE DO PREFEITO 
 

RATIFICAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2019 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 048/2019 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE PSICOLOGIA 
PARA FORNECER PROFISSIONAL PARA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA DOS 
CANDITADOS A MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICIPIO DE PALMITAL-PR 

  A documentação referente ao Procedimento Licitatório nº 048/2019, 
Dispensa de Licitação n° 020/2019, atende a todos os requisitos do Artigo 24 II, da Lei 
8.666/93. 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Dispensa de Licitação n° 

020/2019, para a contratação dos serviços supramencionados, com MARIA VILIANE 
WACHAK-ME  CNPJ 22.843.188/0001-72 

      Encaminhe-se para publicação e demais providências legais 

 

 

Palmital-PR, 25/06/2019 

 
 
 

__________________________ 

VALDENEI DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2019 DATA: 25/06/2019 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 048/2019 

CONTRATADO: MARIA VILIANE WACHAK-ME   

CNPJ 22.843.188/0001-72 

CONTRATO Nº:100/2019 

VALOR: R$ 5.400,00 (Cinco mil e quatrocentos reais). 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE PSICOLOGIA 
PARA FORNECER PROFISSIONAL PARA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA DOS 
CANDITADOS A MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICIPIO DE PALMITAL-PR 

 

 
 

 

 


